
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora a
presente proposição que, considerando o seu relevante interesse público e seu caráter notadamente
social, declara Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de Juiz de Fora a "Fábrica de
Doces Brasil" e dá outras providências.

A proposta se justifica pelo fato de que o Legislativo precisa e deve se preocupar e
observar todas as demandas oriundas da população municipal.

De início, cumpre destacar desde logo a relevância e a abrangência do tema, assim como
a existência de fatores jurídicos importantes, haja vista que as disposições da presente proposição
legislativa coadunam-se com o que pode ser compreendido também sob a rubrica de 'interesse local'
e, conseqüentemente, autorizar a atividade legislativa sobre a matéria por parte do Município.

É cediço que o patrimônio imaterial ou intangível é aquele que se relaciona com a maneira
como os diferentes grupos sociais se expressam por meio de suas festas, saberes, fazeres, ofícios,
celebrações e rituais. As formas tradicionais e artesanais de expressão são classificadas, por serem
importantes formadoras da memória e da identidade dos grupos sociais brasileiros, contendo em si,
os múltiplos aspectos da cultura cotidiana de uma comunidade, bem como o caráter não formal de
transmissão dos saberes, ou seja: a oralidade.

Neste sentido, fundamenta este Projeto de Lei, visando o reconhecimento de um
importante e característico "saber fazer" culinário que se expressa, há anos, no seio da cultura juiz-
forana.

Entre vizinhos: assim nasceram os primeiros produtos da Fábrica de Doces Brasil.

Dentro de casa, João Jaime Estiguer vendia pequenas quantidades para seus amigos e
vizinhos no bairro São Mateus. Ali, entre uma invenção e outra, nascia a receita para um modelo de
negócio prestes a fazer sucesso em Juiz de Fora.

De boca em boca, o sabor dos produtos começaram a fazer sucesso. Assim surgiu a
primeira loja oficial da Fábrica de Doces Brasil. No centro de Juiz de Fora, na clássica Rua Marechal
Deodoro, João Jaime, sua esposa Carolina e mais dois funcionários começaram a dar forma para
bolos, pães e doces.

Com o crescimento da cidade, a Fábrica de Doces Brasil começou a fazer parte do hábito
dos juiz-foranos, que quando passavam pelo centro, não deixavam de saborear os doces e biscoitos.
Nesta mesma época, os bolos de aniversário também começaram a estar presentes em todas as
comemorações.

No início dos anos 70, a Fábrica ocupava o imaginário das famílias de Juiz de Fora e
região. Neste momento, iniciou a produção de salgados para lanches e mini salgados para festas -
desejados por todos, tanto para os pequenos quanto para os grandes momentos. Assim, para que se
conseguisse atender a todos os clientes, nasceu, na Rua Mister Moore, a segunda loja.

Existem certos sabores que você só encontra na Fábrica. E esse foi um carinho que os
filhos e netos do João Jaime fizeram questão de manter: a exclusividade que pode oferecer. A
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famosa Fatia Rosa, a inesquecível coxinha com catupiry, o tradicional bolo confeitado e tantos outros,
têm o mesmo paladar há décadas.

Em 2004 iniciou-se um projeto de expansão mais ousado. Com toda a Família Fábrica de
Doces envolvida, é aberta mais uma loja, desta vez na parte alta da rua Marechal Deodoro.

Em 2008, mais uma unidade é inaugurada, agora no Independência Shopping. É a
primeira Fábrica de Doces localizada em um centro comercial e não nas ruas da cidade.

O negócio continuou a crescer e a quinta loja é aberta, no histórico prédio do Cinema
Palace, que também iniciou suas atividades na década de 40. E para coroar mais uma conquista que
a Fábrica de Doces Brasil teve orgulho de participar: o Pão Alemão tronou-se patrimônio imaterial de
Juiz de Fora (Decreto n.º 10.232, de 5 de maio de 2010).

Em 2015 começou-se um projeto de reestruturação da Fábrica. Com novo padrão de
atendimento e conceito de loja, foi inaugurada a Unidade da Avenida Rio Branco. Expandiu-se o
atendimento para o ambiente virtual, através de contato direto com os consumidores nas redes
sociais e também pelo novo site.

Os juiz-foranos tem ainda mais opções para saborear os produtos, com uma nova unidade
no Shopping Jardim Norte.

Para atender os clientes cada vez melhor com as delícias da Fábrica, não se parou de
preocupar em melhorar e, claro, manter o padrão de qualidade que só vem crescendo ao longo de
todos esses anos de tradição.

Assim, ao reconhecer a dimensão do patrimônio imaterial à "Fábrica de Doces Brasil", esta
representará a contribuição dos diferentes grupos sociais formadores da memória, identidades e
história do Município de Juiz de Fora, como típico da cultura, da forma de saber e fazer e das práticas
da vida social local.

Diante das razões acima expostas, espero contar com o apoio do Sr. Presidente e dos
Ilustres Edis que compõem esta Casa na aprovação desta proposição, tendo em vista, como já dito,
seu relevante interesse público e seu caráter notadamente social.

Palácio Barbosa Lima, 02 de janeiro de 2023.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - PP
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